
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL
SAO FRANCISCO CONDE

EXERCICTO 2020

PROCESSO DE PAGAMENTO NO 572

Fonte de Recurcos: Recutsos Ordinários

DATA: í5/06/2020

ORçAMENTÁRlO

CredoÍ

órgáo:

ící0 RP IXDUSTRIA E COTERCIO DE ARTIGOS OO VESÍUARIO LÍ

31 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

3r.32 - FUNDo MUNtcrpÂL oEÂsstsrÊNcÁ socrÂL
08,21,' OOO4 . CHICO TRÂNSPARENTE

6.277 - aÇôEs oE ENFREMTaMETfio EMERGÊNCh DE sÂúoÊ púBlrca DE ri,/

3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERTAL BEM ou sERvtÇospi otsÍRtButÇÁo GRÂTU|TA

Uni&d6

ElemêÍío:

Racúaaoa: Cônta
67715

Banco
BB.17.528{ f,iOVI E TOF AS (FTR O0)

Valol

í4E.500,00

Recuaro6: Contr
577'.15

Brnco
BB - í7.528{ OVT EITOF AS (FTR 00)

Vllor
í46.ír0,00

'l



ÉsrRoo DA BAHTA

PREFEITURA MUNIcIPAL DE SÃo FRANCISco Do coNDE
Relatório de Comprovanle de Abertura de Processos

e!- '+Q I Pàs,'a1t1

J{- ,.^,,o- 'j4lr,J
'rçA
'iéir{

FiltÍôs aplicados ao relelório

Número do processo: 000269212020

Númeío do processo: 000269212020

SolicrraÉo 1 - PAGATVENTOS

I

0

Número do c,ocumento:

Requerenle'

Beneficiário:

Endereço:

Complemênto.

Loteamento:

Tel6fone:

E-mail:

Locál da prolocllizaçáo

Locâlização atual:

Org. de destinol

Protocolado por:

Siluaçáo:

Prolocolado em:

Súmula:

Observação

NúmoÍo únlco: 25'1.8J6.2MP.72

Número c,o píotocolo: 46370

10980, SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE.

12894 - RP INOUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO

CPF/CNPJ do requerente

CPF/CNPJ do benêÍciário

Baino

Condomínio: Município:

Colular: Fax:

Notilic€do por: E-mail

O1O,OOl,OOO - SECRETARIA MUN,DE OESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

010.001.000 - SECRETARIA i.,lUN DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

juciara dos sanlos c,antas Atuâlmênlê com:Jucrara dos sanlos dantas

Não analisado Em trâmite: Náo Procedência: lntemâ Pnoridade: Normal

1010612020 08:32 Prevrslo para: Concluído em

SoLIcITAÇÁo OE PAGAMENTo REFERENTE A EMPRESA RP INoUSTRIA E coMERcIo PARA FoRNEcIMENTo DE
MASoARAS D pRorEÇÃo REsprRÂTôRtA oE uso NÁo pRoFrsstoNAL PARA DrsrRtBUtÇÀo AS FAMíLtAs rNScRtrAS
NO CADUNICO. DO MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO CONDE . BA. SEDESE
NOTA FISCALi 107
VALOR R$: 148.500.00.

SEC. ORIGEIV - SEDESE

juciara dos santos dantas

(Protocolado po0
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTE

(Requerente)

Sislema: Protocolo Fly / Usuánoijuciara.danlas / Relatório dê Comprovante de Abertura de Processos

Hora: 08:32:20



g G333'1609291766501
16/06/2020 09:36:38Emissâo de comprovantesGotm

SISBB - sISÍET'IA DE INFOR'IACOES BÂXCO DO BRÂsIL
761A6/2020 - AUT0ATEi{Dr}IEi{T0 - 09.36.@
4577294577 SEGUNDÂ VrA gOO2

COI,IPROVAI{ÍE DE TRÁNSFERENCIA

coi,lpRovÂ TE DE

TED . TRANSFERENCIA ELETROIIICA DISP$IIVEL
CLIENTE: FUiIDO TTUNICIPAL DE ASSIST
ÂGENCTA: 4577-2 COÍ{TÂ: L7.524-5

FIiIALIDADE: 01 CREDITO Etí CONTA

REÍiIETEiITE : FUNIX} }iU ICIPAL DE ASSISÍ
BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A.
AGENCIAi 1815.5 . SE HOR . URB FEIRÀ DE SAI{TAI{À
CoNÍA: 4O.775-S

FÀVORECIDO: RP IiIDUSTRIÀ E C(}IERCIO DE ARTIGOS

CPF,/C PJ: lA.AL].5t9 IOOOI.AO
VALOR: Rí 148.5OO,Oo
DEBITO Elt: 15/06/2O2O

oOCUIIE TO: 061509
AUTENTICÀCÂO 5I5BB: 3 ,492 , 852 , 592. 978 .88F

Transação efêluada com sucesso por: J4783897 MARIA DALVINA SANTOS COSTA OANTAS



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE

Detál

N da Ordem

Total

15t06n020

675

ORDEM DE PAGAMENTO

órgào: 3Í
lJnidade: 31.32

Funcioôal: 08.2,14 0004

Projetc/Aüvidade: 6.277

Elemênlo: 3.3.90.32 00.00 00.00

Sub-Elemento: 3.3.90.32.99.00 00.00.0000

Fonte: 00OO

, SECRETARIA MUNICIPAL DE OESENVOLVIMENÍO SOCIAL E E

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

. MÂIS SOCIAL

- AÇOES DE ENFRENTAMENTo EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPoRTÂNCIA INÍERNACIOI

. MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÁO GRATUITA

- OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÁO GRATUITA

- Reclrsos Ordhários

Núme.o do empenho

Valor do empenho :

\610r anulado:

Total(A):

2U
í48.500,00

0,00

148.500,00

Pagamentos anteriores

Valor da ordem :

ValorAnulado:

Totâl(B):
Saldo(A-B):

0,00

148.500,00

0,00

148 500,00

0,00

CÍedor: í3í0 RP IIIOUSTRIA E CO ERCIO DEARnGOS DO VESTUÁR|O LT

Endereço: R VERANOPOLIS,To - *'" Cidade: Feka de Santana

C.N.PJ.: 19813619/0001.80 hscÍ.EstIdênt.PÍot.:
UF: BA

EspedfcáÉo

PELA DESPESÂ EMPENHADA PARA FORNECIMENTO DE MASCARAS DE PORTEÇÃO RESPIRATORIA DE USO NÁO PROFISSIONAL PARA SEREM
DISTRIBUIDAS ÀS FAMILIAS INSCRITAS NO CADUNICO (CAOASTRO UNICO), OUE VIVEM EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONOMICA
NO MUNtCtPtO DE SÁO FRANCTSCO DO CONDE - BA. VALOR GLOBAL RS 14E 5OO,O0. V|GENCtA DE 27IO52O2O ATÊ 271082020. AQUtStÇÁO BUSCANDC
O ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE PUBLICA DE IMPORTANCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA PANDEMIA DE CORONAVIRUS,
DECRETO MUNICIPÀL N' 25552020 E LEI FEDERAL NO 13,979/2020,
REFERENTE À NOTA FISCAL NO 1O72O2O / COMPETÊNCIA 06/2020

Fonte de r@rrsos : Ordinário Toial geral 148.500.00

Flcâ autorizado o pagamento de 14E.500,00 (cento e quaíenta e oito mil e quinhentos reais)

Descontos:

Total de descontos:

Liquido a pagaí:

0,00

148.500,00

ReqrÉos:
Conta Banco

57715 BB - 17 52&5 MOVTMENTO FMAS (FTR 00)

Cheque/Doclo

í48 500,00

O processo íci pago conforme autorizaÉo

Oatz: 15n6n020

Meria OalúrEaS€i6c-ostâ Oántâs

Dirêtora Financêka



ES].{DO DA BAHIA
FUNDO MUN, ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE

Data:

N. de Ordem

Íotal

10tcÉt12020

676120

AUTORIZAçÃO DE PAGAMENTO

órgáo: 3í
Undadê- 31.32

Funcronal: 08.244.009

PÍojeto/Ativljade: 6.277

Elemento: 3.3.90.32.00.00.00.00

sub-Elemento: 3.3.90.32.99.00.00.00.0000

Foht6 0000

- SECRfiARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E

- FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

. MAIS SOCIAL

- AÇÕEs DE ENFRENTAMENTo EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIOÀ

- MATERIAL BEM OU SERVIÇOSP/ DISTRIBUIÇÃO GRÂTUITA

. OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIçÃO GRATUITA

- Recursos Ordinário6

Número do empenho

Valor do emponho :

Vaior anulado :

Torâr(A):

2U
1.í8.500,00

0.00

148.500,00

0,00

í,18.500,00

0,00

í48.500,00

0,00

Pagamentos anteriores

Valor da ordem :

ValorAnulado:

Íotal(B):
Saldo(A-B):

Credor:

Endereço

C.N.PJ.:

í6í0 RP INDUSÍRIA E COIERCIO DE ARNGOS OO VESÍUARIO LT

R VERANOPOLIS.To -'-'-" Cdade. Feira de Santana

í 8-8í 3-6í 9/O0Oí -80 InscÍ.Esl./ldent.Proi:

UF: BA

Esp€cificaÉo:

PELA OESPESA EMPENHADA PARA FORNECIMENTO DE MASCARAS DE PORTEÇÂO RESPIRATORIA DE USO NÀO PROFISSIONAL PARÂ SEREM
DISTRIEUIOAS ÀS FAMILIAS INSCRITAS NO CADUNICO (CADASTRO UNICO), OUE VIVEM EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E ECONOMICA
NO MUNrcrpro DE SÃO FRANCTSCO DO CONDE - BA. VALOR GLOBAL R$ r48.5OO,OO, VTGENCTA DE 27105,/2020 ATÉ 27108/2020. AOUTSTÇÃO BUSCANOO
O ENFRENTAMENTO ÉMERGENCIAL DE SAÚOE PUBLICA DE IMPORTANCIA INTERNACIONAL DECORRENTE OA PANOEMIA DE CORONAVIRUS,
DECRETO MUNICIPAL N'2555i2020 E LEI FEDERAL NO 13.979/2020.
REFERÉNTE À NOÍA FISCAL N" í0712020 / COMPETÊNCIA 06,/2020

Fonte de recursos : Odinário Total geral r4E.500,00

Fica autorizado o pagamento de Í,48.500,00 (cento e quarenta e oito mile quinhenlos reais)

Desconlos

Total de descontos:

Líquido a pagâr:

0,00

1,(8.500,00

Aúorüo o paoamento desse procêsso

Oale: 1010612020

Aloisiq Oliveira de So@a

Secretáno dê Desenv. Social ê Espoítês



ESTADO DA BAHIA
ÊUNDà MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRÂNCISCO CONDE

Data 10t06t2020

LTQUTOAçÃO N" 67í

orgão:

Unidade:

Funclonal:

Projeto/Atividade:

Elemento:

SuFElemento:

Fonte de Íecursos

Cfuigo reduzido:

31.32

08.2.{,1.000,í

6 277

3.3.90.32.99.00.00.00.0000

33903299000000
0000 - o

0002í0

- SECRETARh MUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO SOCIAL E E
. FUNDO MUNICIPAL DÉ ASSISTÊNCIA SOCIAL
- MA|S SOCTAL

\5\

- AÇOES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACI

- ouTRos MATERTATS OE DtSrRlBUtÇÃO GRATUTTA

- OUTROS MATERIAIS DE OISTRIBUIÇÀO GRÂTUITA

- Oídináíia Livre

i/úmero do ernpenho

Vâlor do êmpenho :

ValoíÂnulado:

Totâl (A):

2UnO
1/tE.500,00

0,00

14E.500,00

Liquklaçóes Anterioresi

Valor da liquidaÉo:
ValorAnulado:

Total(B):

Saldo (A - B):

0,00

í4E.500,00

0,00

121E.500,00

0,00

CTedoí: 1610 RP INOUSTRIA E CO ERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LT

Endereço: R VERÁNOPOLIS,7o . '-"'- Cidadê: Feira de S6nt6na

C.N.PJ.: 1E-8í3S19/0001{0 lnscÍ.Esl./ldent.Proí.: UF: 8A

Especificaçáo. 1

PELA DESPESA EMPENHADA PARA FORNECIMENTO DE MASCARAS DE PORTEÇÁO RESPIRÂTORIA DE USO NÃO PROFISSIONAL PARÂ SEREM
orsTRrBUroAs Às FArvflL|AS rNscRrTAS NO CAOUNTCO (CAOASTRO UNrCO), OUE V|VEM EM ESÍAOO DE VULNERÁBTLTDADE SOCTAL E
ECONOMICA NO MUNICIPIO DE SÁO FP.ANCISCO DO CONDE. BA, VALOR GLOBAL R$ 1/í8,500,00, VIGENCIA DE2?IO5T2O2O AÍÉ.27rc8a020,
AOUISIÇÃO BUSCANDO O ENFRENTAMENTO EMERGENCIAL DE SAÚDE PUBLICA DE IMPORTANCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA PANDEMIA
DE CORONAVIRUS, DECRETO MUNICIPAL N'2555/2020 E LEI FEDERÂL NO 

,I3.979/2020.

REFERENTE À NOTA FISCAL NO 

'07/2020 
/ COMPETÊNCÁ 06/2020

D€scontos

Total de descontos

Líquido a pagar

0,00

146.500,00

LiquidaÉo:

Fica liquidada a importância de 148.500,00 (cento e quarenta e oilo mile quinhenlos reais)

oEcLAR.AgÃO

Declaramos que os materiais Íoram Íecebidos e/ou seÍviços prestados

Oala | 1010612020

A despesa íoidevidamente liquidada. podendo ser paga

Oala : '1010612020

Jacinara Souza
Matrícula:70t84

le6eoo

'\3 .tc I J



ffi Data:

N'da Em Liquidaçào

Global

Processo.

09t06t2020

97t20

ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE
Nota de Em Liquidaçáo

C.N.PJ.: í5.539.273/000í -7í
Munlclplo: Sáo Fr.ncisco do Cond€

Ôrgáo:

Unidade:

Funcional:

Projeto/Atividade

Elementoi

Cód Detalham.:

Código reduzidol

31

31.32

08.244.0004

3.3.90.32.99.00.00.00.0000

0. Ordinária Livre

000210

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENÍO SOCIAL E E

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAIS SOCIAL

AÇÔES DE ENFRENTAMENTO EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÀN.

OUTROS MATERIAIS DE OISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Número do empenho

Valor do empenho :

Valor Emp. Anulado:

Íotal (A):

284t20

148.500.00

0,00

14E.500,00

0,00

148.500.00

0,00

148.500,00

0,00

Em Liquidações Ant.:

Valoí da em liquidaçáo

Valor Em Liq. Anulado:

Íotal (B):

Saldo (A - B):

Credor.

Endereio

C, N,PJ,:

'I610 RP INDUSTRIA E COMERCIO OE ARTIGOS DO VESTUARIO LÍ
R VERÂNOPOL|S.7o - """- Cidader Feira de Santana

18-8í 3S 1S/0001 .80 lnscr.Est./ldent. ProÍ. i UF:BA

EspecificzÉoi

REFERE-SE A NOTA FISCAL NO 107/2020

Fonte de recuÍsos: Ordinário Totalgeral 148 500,00

Em LiquidaÉo:
Fic€ em liquidada a impoÍtánqa de 148.500,00 (cenlo e quarenta e oilo mile quinhentos reais)

Fundamênlo legal

Modal licitaÉo :

Contrato:

cv8-2020-4

Convite p/ Compras e Servrços

064t2020

Número : CV8-2020-4

Data

Data

Dala

2710512020

27 t05t2020

27 t05t2020

Declaro para os devidos Íins que o (materiaUserviço) Íoi (Íomecido/prestado)

Responsável

Sa.lt s

ô9 Dala : 09/06/2020\ Dú6tda - M . 707
S



ESTADO OA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

Nota de Entrada

Entrada no 9550

Oala 09/06/2020 13:0642 Fomecedot,223 - RP INDUSTRIA E COMERCIO OE ARTIGOS DO VESÍUARIO LT

Nota Fiscal: 107 - Data da Nota Fiscãl: 04/06/2020 - 1- Nota Fiscál (Entrada)

Estoque n' 5 - ALMO)GRIFADO AÇÂO SOCTAL Aut. Forn.:

Centío de Custo 6loooo - ESTOOUE. ALMOXÁRTFADO AÇÃO SoCIAL

Págind.111

Dala.09/06/2020

1 11051 FORNECIMENTO OE MASCARA DE PR UN 30 000,000 4,9500 148 500,0000

148 500,0000

L)I ,CÚ,ü.f :fl:,:|§ryffü1':3"
Data Responsável

I uni ario ns I rotar R$



ffi
ESTADO DA BAHIA
FUNOO MUN. ASSISTENCIA SOCIAL SAO FRANCISCO CONDE
Nota de Empenho

oata'
No do êmpenho

Global

27 t05t2020

24 20

C.N.PJ : í5.599.27310001-7í

lluilicÍpio: Sáo Francisco do Conde

Órgáor 31

Unidade: 31.32

Funcional: 08.244.0001

PtoleloIalwtoaoe: 6,2 t t
Eiemento: 3.3.90.32.99.00.00.00.0000

Códigoreduzido: 000210

. SECRETÂRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E E V

. FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- MAIS SOCIAL

- AÇÔES OE ENFRENTÁMENTO EMERGÊNCÁ OE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTÉRNAC

. OUTROS IIIATERIAIS OE DISTRIBUIÇÁO GRATUITA

Dotação lnlciál:

Suplementeç6es

Anu16ça,esi

Tolal (A) :

0,00

680.000,00

0,00

680.000,00

Empênhos anteriores

Valor do empenho :

ValorAnulado:

Total(B)i

505.450,00

148.500,00

0,00

653.950,00

Saldo (A- B ) 26.050,00

Credor: ,6í 0 RP INDUSTRIA E COMERCIO OE ARTIGOS DO VESTUARIO LT

Encereço: R VERANoPoLls,To - *-'- Cidade: Feira de Santana

C.N.P.J.: í8-8134í9/0001-80 lnscr.Est./ldent.Proí.1

Bánco: Agêncla:

Conta CoÍenle:

UF: BA

Fone:7530232996
Fe-x:

Especincãçáo: 1

PELA OESPESA EMPENHADA PARA FORNECIMENTO DE MASCARÂS DE PORTEÇÃO RESPIRATORIA DE USO NÃO PROFISSIONAL PÂRA SERE['lt
orsTRtBUtDAS ÀS FAMtLIAS tNSCRTTAS NO CADUNTCO (CADASTRO UNTCO), OUE V|VEM EM ESTADO DE VULNERABILIOAOE SOCTAL E
ECONOMTCA NO MUNTCtPTO DE SÃO FRÁNCTSCO OO CONDE - BA. VALOR GLOBAL R$ 148.500,00, VTGENC A Oe 27 nsno2o AÍÊ.27 n,t2o2o.
AQUISIÇÁO BUSCANDO O ENFRENTAMENTO ÊMERGÉNCIAL DE SAÚDÊ PUBLICA DE IMPORTANCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DA
PANDEI\4IA DE CORONAVIRUS. DECRETO À4UNICIPAL NO 2555/2020 E LEI FEDERÂL NO 13.979N020.

LL
C b

C.\ -li
LI'

Fonte de recursos i Ordinário Totalgeral 'Í4E.500.00

Fica empenhada a importância de í48.500,00 (cenlo e quarenta e oito miÍ ê quinhentos reais)

Fundamento legal

l,4cdâ1. licltaçáo :

Confato:

cvü20204
Convite p/ Compras e Serviços

064t2020

Número : CV8-20204

Data

Dêta

Datâ

27t05t2020

27t05t2020

27 t05t2020

Aulorizo o empenho dessa despesa

Oalai 27 nü2020

Essa despesa íoiempenhadâ em crédito próprio

Oala:2710512020

ii i: ,. .r n \ , j .:

Secretário de nv. Soclal e Esportes

idr/ki@(e0 ft,rtana

's:usffii,,,!ill,
. l;.r-;;ii3l Í;" (l

Aols Oliveira de Souza



PRETEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SEDESE - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAT E ESPORTE

CONTROLE OE FORNECIMENTO

Nome da Emprese: RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS LTDA.

Obreto: EMpREsa cor{ÍRADÂDA paRA ÍoRÍ{ccrMEr{To oE MAscaRA DE pRorEçÃo RESpTRATóRÁ DE uso Ão pRoflcroÍ{AL

MOdAIidAdE: PREGRÂO PRESENCIAT N' OO8/2020 - SEDESE

Contrato nq 064/2020

valor Global RS 148,500,00.

Secretaria: SECRETARIA DE DESENvOLVIMENTO SOCIAt E ESPORTE

ITEM NE PROGRAMA
VALOR DO

CONTRATO

TIQUIDAçÃO

MÊS

TIQUIDAçÃO

ATÉ O MÊS

PROCESSO NI

NF

SATDO

1 284
EMERG.SAUOE,P

úB.rMPoRÍ. 148.500,00 148.500,00 101

TOTAL

São Francisco do Conde,09 de JUNHO 2020

)X-t-t^-t'g-
K§bUL

fl



PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA DE DESENVOTVIMENTO SOCIAI E ESPORTES

TERMO DE RECEBIMENTO DE MATERIAIS:

Em atendimento ao disposto no artigo 23 da Lei Federal ne 8.655, de 21 de Junho de

1993 e na Portaria ne 006, de 12 de Março de 2019, lavramos o presente Termo, para

atestar o recebimento dos materiais abaixo relacionados:

CREDOR OBJETO
NOTA

FtSCAt
VA[OR TOTAT

RP INDUSTRIA E COMERCIO

FORNECIMENTO

DE MASCARA DE

PROTEçÃO

RESPIRÂTóRIA

707
RS: 148.500,00

ó

MEMBRO MATRICUTA ASSINATURA

ARTINDO RUY AMARAL C. JUNIOR 65.529 &
TITIANE SANTANA DOs SANTOS SATES 70,769

-Jhirr
CTEBERSON CÂIO DOS sANTOs 65.630 (o*
MARCE!A FERREIRÂ DE JESUS 55.857 )l

São Francisco do Conde (BÂ)., 09 de JUNHO dê 2020.

\;



PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO DO CONDE
.SECRErARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENÍO SOCIAL E ESPORÍE

DECIÁRACÃO:

Declaramos, para os devidos Íins, que toda a documentação referente ao fornecimento

descrito na Nota Fiscal ns 107, de 0410612020, emitida pela empresa RP INDÚSTRIA E

COMRCIO DE ARTIGOS VESTUARIO-ITDA, inscrita no CNPJ sob o ne 18.813.619/0001-80,

referente ao FoREtMEMTo DE MÁscARA DE pRorEçÃo RESP|RATóR|A DE uso pRoFtctoNAtpARA

SEREM D|STR|BU|DA5 AS FAMltlAs INSCRITAS NO CÂDÚNICO, conforme contrato nc O6412O2O,

encontra-se arquivada nesta SecretaÍia, para qualquer consulta porventura necessária.

São Francisco do Conde (BA)., 09 de JUNHO de 2020.

0
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ELBERT MARQUES DOS SANTOS

G ERE NTE MAT. 70.812

ALOTSTO OL

Secretário de Dese

EIRA DE SOUZA

lvimento Social e Esportes
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PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SEDESE - SECRETARIA DE DESENVOI.VIMENTO SOCIAL E ESPORTES

auroRtzÂçÃo DE FoRNEctMENTO Ne: 038/2020

FORNECEDOR - RP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA

CARTA CONVITE Nq: 008-2020 - SEDESE - CONTRÂTO Ne: 064/2020

IOTE UNICO

sÃo FRANctsco oo coNDE (BA)., 28 de Maio de 2o2o

o,.o,r,o o#* o. ror^
Secretário de Oe{nvolvimento Social e Esportes

\._

rl-
à:0.rr.De

JUCIARA DOS SÂNTOS DANTAS

Mat-65641

ITEM DrscRrMrNçÃo UNO QTD VL.UNIT VL.TOTAt

1

MáscaÍa de pÍoteção respiratória para uso não
profissional, 100 % algodão na parte interna do
produto, com tecido duplo, cores neutÍas, sem

estampa, com elástico contornando toda a borda, A
máscara deve ser capaz de ser aiustada firmemente
no nariz, bochechas e queixo do usuário para

garantir â vedação suficiente contra a atmosfera
ambiênte.Os matêriais utilizados para a fabricação
devem suportar os produtos e os métodos de

limpeza, secagem, m anipulação e desgaste duÍante
a vida útil.

UND 30.(x)0 4,95 148.50O,0O

TOTAI. OO LOTE 148.50O,00
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

\coNTRATO N.0064/2020.

SIGA OK EÍM:
Modalidade de Licitação:

CARTA CONVÍTE
Número N.o
N'008-2020

I'i1at

PUBiiCADO ÉM.
.aLL!â/ AÃÁr'

o MUNICíP|o DE sÀo FRANclscO Do CONDE - BA. Pessoa Jurídica de Direito
Público lnterno, sediada na PraÇa da lndependência sln.o, na cidade de São Francisco
do Conde - BA. CEP: 43.900-000,inscrito no CNPJ sob o n.o13.830.823/000'l-96,
neste ato representado por sua SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES, neste ato representado pelo seu
secrelário, Sr. Aloísio Oliveira de Souza, brasileiro, psicólogo inscrito no CPF sob o
n.'001.476.865-80, residente e domiciliaáo na Rua Frei Miguel n.o04, Centro, São
Francisco do Conde/BA, CEP:43.900-00, doravante denominado CONTRATANTE e a
EMPTESA RP INDÚSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.'18.8í3.619/0001-80, com
sede na Rua Veranopolis, N'70, Parque Getulio Vargas, Feira de Santana - BA, CEP:
44.076-798, neste ato representado pela Sra. Kemely da Silva Porto, inscrita no CPF
sob o n.o074.822.í 15-86, portadora do RG n.o'1.544.'151 .705, expedida pela SSP/BA,
residente e domiciliado na Rua Landulfo Alves, N' 636, Sobradinho, Feira de Santana

- BA, CEP:44.021-352, doravante denominada apenas CONTRATADA, com base no
Edital do Convite N.'008/2020, disposições da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993,
Lei Complementar N.o12312006, resolvem celebrar o presente Contrato de ServiÇo, do
Processo Administrativo N.o217312020, mediante as cláusulas e condições
seg u intes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui ob.jeto do presente instrumento, contratação de empresa especializada para
o Íornecimento de máscara de proteção respiratória de uso não proÍissional
para serem distribuídas ás famílias inscritas no CadÚnico (Cadastro Único) que
vivem em estado de vulnerabilidade social e econômica no município de São
Francisco do Conde.

PARÁGRAFO ÚNICO - Passam a integrar este instrumento o Edital de Carta convite
N.o008/2020, e seus anexos, a Proposta de Preços da empresa vencedora que
serviram de base para a Licitação, independente de transição.

cLÁUSULA SEGUNDA - vIGÊNcIA

A vigência do contrato, a contar da data de sua assinatura, será de 90 (noventa) dias,
podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, a critério da
CONTRATANTE e concordância da CONTRATAIIA, nas mesmas condições
contratuais, conÍorme prevrsáo no aft. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

c0lttiRE C0l'l 0 0RlGll{ÀL

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICíPIO DE SÁO FRANCISCO
DO CONDE E A EMPRESA RP INDÚSTRIA E
COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA,
NA FORMA E CONDIÇOES ABAIXO.

EM 

-I

Caáa conYile N.0008/2020

,PÍâçá da lndependêncla, s.i n.', Cêntro - Sâo FranEis@ do cdlde/BÀ C€p: 43.900-000_ 
Oepaíamonto de ConlratG € Convàlrios

ÍêlcÍone: P1) 355'l{Oí7 / 8053
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONOE

clÁusuLA TERCEIRA - PREÇO

O valor global do presente instÍumento é de R$ 148.500,00 (cênto e quarenta e oito
mil e quinhentos reais) que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor da
fatura sobre o montante fornecido pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO ÚtttCO - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os
custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e
trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como tambem transporte de
qualquer natureza, materiais empregados, inclusive fenamentas, utensílios e
equipamentos utilizados, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer
outros custos que, direta ou indirelamente, se relacionem com o Íiel cumprimento pela
CONTRATADA das obrigações.

CLÁUSULA QUARTA . DOTAÇÁO ORçAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da
Dotaçáo Orçarnentária descrito a segurr

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária
ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da
data de veriÍicação do adimplemento do objeto licitado.

§1" Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamênto, o prazo fluirá a partir
da sua regularizaçáo por parte da CONTRATADA.

§2o A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu
efetivo pagamento. de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

CLÁUSULA SEXTA . MANUTENçÃO DAS CONDIÇOES PROPOSTA
REAJUSTAMENTO E REVISÃO

Os preços serão fixos e não haverá reajustamentos no prazo de 01 ano, a contar da
apresentação da proposta de preços. Caso haja interesse na prorrogação do presente
contrato, os preços poderão ser reajustados com base no índice IGP-M, apurado pela
FGV.

PARÁGRAFO ÚtttCO-R revisão de preços dependerá de requerimento do interessado
quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, instruído com a
documentaÉo que comprove o desequilíbrio econômico-financêiro do contrato,
devendo seí instaurada pela própria adminrstraÇão quando colimar recompor o preço
que se tornou excessrvo.

CLÁUSULA SÉTIMA. oBRIGAÇÓES DA coNTRATADA

A CONTRATADA, além das determrnaçóes contrdas no anexo ldo instrumento
convocatório e daquelas decorrentes de Lei, obriga-se a:

\)

c0t{itRt e0l.t 0 0Rl0lttÀL

í

31.32 6.277 33.90.32 00

I,M

6 rr/

Cá.tâ convite N.oO08/2020
Prãç. d! lndepêndênclâ, !./n.'. Cêntro- São Fr.nclsco do condê/BÂ Cepi,{3.900-000
" DepaíamÊnto d€ Contratos ê Convênios

Têlêfonê: Pí) 365í{0í? / 8053
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a. Executar o fornecimenlo/serviço objeto deste contrato de acordo com as
especificações ou recomendaçóes eÍetuadas pela CONTRATANTE, em
conformidade com o Termo de Referência;

b. O fornecimento/serviço objeto deste contrato não pode sofrer solução de
continuidade duranle todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados
por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e
operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para
com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e exclusivo controle.

c. Zelar pela boa e completa execução do íornecimento/serviço contratado e
facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos
prepostos designados pela CONTRATANTE. atendendo prontamente às
observaçóes e exigências que lhe forem solicitadas;

d. Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento do fornecimento/serviço,

e. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuÍzo de qualquer natureza causado a
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros,
imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

f. Manter durante toda a execução do conlrato, em compatíbilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitaÇão;

g. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam
ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execuÉo do objeto
do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislaçóes Federal,
Estadual e Municipal, relativas ao fornecimento / serviço prestado;

h. Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única
empregadora do pessoal designado para execução do fornecimento/serviço
ora contratado, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho,
demissões, vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumpnmento das
legislaçóes trabalhista e previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência
deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transÍeri-las para a
CONTRATANTE;

r. Adimplir o fornecimento/serviÇo objeto do presente contrato no prazo e nas
especificações e quantidades constantes no inslrumento convocatóno, visando
à perfeita execuçáo deste contrato;

j, Cumprir todas as exigências e obrigaçóes do Termo de Referência.
k. E vedada a sub-contrataÇão total ou parcial do objeto, a associaÇão da

contratada com outrem, a cessão ou transÍerência total ou parcial do contrato,
bem como a fusão, cisão ou incorporaçào da contralada, nào se
responsabilizando a contratante por nenhum compromisso assumido por
aquela com terceiros.

l. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de alé 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
prevista no art. 65 §'1o da Lei n.o8.666/93 e posteriores alteraÇões.

cLÁusuLA orTAvA - oBRrcAçoES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação
legal, obriga-se a:

a) Fornecer a CONTRATADA os elemenlos indispensáveis ao cumprimento do
contrato, dentro das normas e condições estabelecidas em Contrato;

c0llÍti([ c0l'l 0 0tlGltlÀ1,
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Carta convrl€ N."008/2020
Praçâ dã lndependência, s./n.'. Cenlro - São Fráncrsco do Conde/BÂ, cep 43 900-000

Depa(amento dG Contratês e ConvênioE
TelêÍoner (?í) 365í{017 / 6053
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b) Realizar o pagamento pela execução do contrato, atestando a nota Íiscal

correspondente à execução do fornecimento/servtço por intermédio do gestor;
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus

aditamentos na imprensa oficial, condiÇâo indispensável para sua validade e
eÍicácia.

cLÁusuLA NoNA - REGTME DE EXECUÇÃO

O Regime de ExecuÇão do presente instrumento será indireto por preço unitário.

cLÁusuLA DÉcrMA - FrscALrzAÇÁo Do CoNTRATO E RECEBIMENTO DO
OBJETO

Competirá a Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato,
íicando esclarecido que a ação ou omissáo, total ou parcial, da fiscalização da
Contratante não eximiÍá à Contratada de total responsabilidade na execução do
contrato.

§1". O recebimento do obleto se dará segundo a Lei no. 8.666/93 e alteraçóes
posteriores, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento
provisório sem qualquer manifestaÇão do órgão ou entidade contratante, considerar-
se-á deÍinitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os
eÍeitos, salvo justiflcativa escrita fundamentada.

§20. O recebimento definitivo do fornecimento, cuio valor do objeto seja superior ao
limite estabelecido para a modalidade do convite, deverá ser confiado a uma comissão
de, no mínimo, 03 (três) membros.

§3".O Secretário da pasta ou preposto Íormalmente indicado pelo mesmo ficárá
responsável pelo acompanhamento e gestão da execução do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES

Sem preluÍzo da caracterizaçáo dos ilícitos administratjvos prevrstos na Lei
N."8.666/93, com as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por
atraso rnjustrfrcado na execução do contrato, su.leitará a CONTRATADA à multa de
mora, que será graduada de acordo com a gravidade da iníração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

f- 1O'/o (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de
descumprimento total da obrigaçáo, ou ainda na hipótese de negar-se a
CONTRATADA a efetuar o reforço da caução, se houver, dentro de 10
(dez) dias contados da data de sua convocaÇão,

ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou
serviço não realizado, por cada dia subseqüente ao trigésimo.

§1" A multa a que se refere este ltem não impede que a Administraçáo rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

§2" A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado Íaltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia
prestada - quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
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diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido
exigida garantia, à Administração sê reserya o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

§3" As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá o Contratado da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das inÍrações cometidas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . RESCISÂO

A inexecuçáo, total ou parcial, do contralo ensejará a sua rescisão, com as
conseqúências contratuais e as previstas na Lei N.'8.666i93 e posteriores alteraçóes,
A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrita do Contratante nos
casos enumerados na Lei N.08.666/93 alualizada.

\r
N

cLÁusuLA DÉcrMA TERCÊIRÂ - VTNCULAçÃO
CONVOCATÓruO

AO INSTRUMENTO

lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e
condições estabelecidas no processo licilatório referido no preâmbulo deste
instrumento, no instrumento convocatório e seus anexos e na proposta do licitante
vencedor, apresentada na referrda licitação.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Cidade de São Francisco do Conde - Estado da Bahia,
que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas do presenle contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 05 (cinco)
vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de
lido e achadas conforme.

Sáo Francisco do Conde, 27 de maio de 2020

SECRETARIA MUNICIPAL DE OESEN
ALOiSIO OLIVE

LVIMENTO SOCIAL E ESPORTES

CONTR
DE SOUZA

NTE

l'*',-''. .,- t
RP INDU

TESTEMUNHAS:

cpF N.l US t,7 óéí.-

TRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUAR'O LTDA
KEMELY DA SILVA PORTO

CONTRATADA

/-
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Cana convite N.'008/2020
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coNTRATO (Nc 064/2020)

-\
\\

CoNTRATO N.cO64/2020, celebÍado entre o MUNICÍP|O DE SÃO FRANCISCO DO
CONDE e a empresa RP INDUSTRIÂ E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUÂR|O
LTDA, CARTA CONVITE N.TOO8.2O2O . SEDESE,
Do Obleto: Constitui objeto do presente instrumenlo, contrataçáo de empresa
especializada para o íorneclmento de máscara de protêçáo Íegplratórla de uso
nâo proflsslonEl pare serem dlst.lbuídas ás ÍamÍllas lnscrllas no CadÚnlco
(Cadastro Únlco) que vlvem em egtado de vulnêrabllidade social e econômica no
munlcíplo de São Frsnclsco do Conde. Do Valor: O valor global do presente
instrumento é d€ RO 1/IA.5OO,oO (cenlo e quarenta e olto mll e qulnhênlos .eais)
que a CONTRATAI{TE pagará à CONTRATADA o valor da Íatura sobre o montante
Íornecido pela CONTRATAOA. qê_.Yl@glg A vigência do contrato, a contar da data
de sua assinatura, será de 90 (noventa) dias, podendo ser prorÍogado nos termos da
legrslaçào vrgente, a crilério da CONTRÂTANTE e concoídância da COIÍÍRATADA,
nas rnesmas condiçoes contraluais, conÍoíme previsáo no an.57, da Lei Fedeíal nq

8.665/93 Da DotaÇão OrÇamentária: As despesas para o pagamento deste conlíato
correrào por conta dos recursos da DotaÉo Orçamentá.ia descÍito a seguií

asstNADo EM 27 t0st2020
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES

ALOISIO OLIVEIRA DE SOUZA
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P.eíeirura MLrniciDald€ São FÍancisco do Condê.BA

Diário Oficial do
EXECUTIVO

PORTARTA (Nr 0í6/2020)

ESTADO OA BAHIA
PREFETTURÁ MUNICIPAL OE 5ÃO FRANCISCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ESPORTES

Ponârle SÉDESE Nr 016/2020 dê 2a de Mâlo de ZO2O

Dêslanar 3êrvldore. p.Íâ êrêícê. a função dê Gêslor Ítular
G€íor Substltuto do contÉto ãbãlxô rêla.lonâdo:

O Secretarlo Munlclpãl de Oesenvolvlmênto Soclãl ê Esportes do ínunlcÍplo dê s5o Francisco do Conde, no estado d.
Eahlà, no uso dê sua competênclà quê Ihê ,ol cohíerlda pelo Dêcreto nr 2299, dê 12 dê Abrll de 1018 e;

CONSIDERÁNDO quê câbe à PraÍeiturâ, nor termos do dttpono no artlgo 58 lnclsos lll e ertl8o 67 da Lcl n' nr
8.666/93: AcoÉpánhaÍ ê ílscãllzer â execução doi contrâtos colebrado, atrâvés dê um reprêsêntante da

CONSTDERANDO quê oríeos públicos d€vem mante. flscâl íorínalmentê deslAn.do du.sntê toda â vlgênclã dot
conl.àtos celÊbrados pêla Enddade;

RESOLVE,

Art. lc . Desltoe. os 36rvldorês, REGINALDO DE ÂLMEIDÁ cOUTO JÚNloR, mãtÍí.ule nr 65.674 como Gestor Íltular
ê ELBÊRT MARQUES OO5 SÂNTOS, màrrículâ 70.812.omo Ge5tôr Substkuto do contrôto âbâiro dêrcrlto, culo vâloí
ê5têre vlnculado à Unldade Orçamentárle 31-12:

,$

NI CREDOR OB.,ETO
CONTRÁTO

CN PI

o1 URANIA MÁRIÁ DOs SAI\IÍOS
Forôêdnênto d. Klfs de Ump..á,
cobêrtorE . colóõ.t p... .t.õdôr
a6 nêc.r3ld.dêr d. s..rott.I. dê
D6r. olvlmcnro Soclal . Esportê!.

o6alzo2o 40.601.858/OOO1-26

02
RP INDÚ'ÍRIA E coMÊRCIo DE

ÁRncos oo vEsÍuÁRro LiDA

FornêrlÉêólo .tê másc.ds dê
prot.çâo r€rpiEtórrâ dê uro nlo
Froflslonal, gaía arêndêr .3
n€c6.dd.d.i de sêcrelôrl. de
oêrênslvlmeírô so.lal c E!port.!.

064l2O2O 16,813.619/0@1-€0

ArL2r - Ertã Portârià ênt.a êm vltor nadatã dâ suà publlcação, .evotadas âs dlsposlçõês em contrárlo

Sto Frânci§.odo condê - BA.,2a dê Mãlo de 2o2o Í\ Lotbú

_-í
aLotSto o IRA OE SOUZÁ

secretárlo Municlpal de D envolvimento Social e Esportes

PREFEITURA MUNICIPAL OE 5ÂO FRÂNCISCO OO CONOE
Pçã. da Independênc[a - 5/n - São Franclsao do Cond€ - Bahlã

http ://pmsaolranciscodocondebâ.imprensaoÍicial.org/
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RUA VERANOPOLIS N'70 CEP 44076-798
BAIRRO PARQUE GETULIO VARGAS

(75) 98170-0874
RAFAEL PINHEIRO SUZARTE

PROPOSTA DE PREÇO

Feira de Santana- Bahia,21 de maio de2020

A Prefeitura lVlunicipal de São Francisco do Conde
Secretário de Desenvolvimento Social ê Esporte
Setor de Licitações e Contratos
Convite no 00812020

Dala 2110512020 - 10:00
Nesta,

Ar\

tr0
D

,6
... C,r.
Lt'

Y,#

Prczada Senhora;

Segue abaixo, descri$o da nossa proposta comercial para comercializaçáo de mascaras de
proteção,

1 - DESCRIçÃO DA COTAÇÃO

ITEM

MÁSCARA de proteÇâo respiratóía para uso
não proÍissional, 100Yo Algodão na parte
intema do produto, com tecido duplo, cores
neutras, sem estampa (conforme layout em
anexo), com elástico contoÍnando toda a
borda. A máscara deve ser capaz de ser
ajustada Íirmemente no nariz, bochechas e
queixo do usuárío, para garantir vedação
suficiente contía a atmosfera ambiente. Os
materiais utilizados para fabricação devem
suportar os produtos e os métodos de limpeza,
secagem, manipulaÉo e desgaste durante a
vida útil.
As dimensôes propostas pela Prática
Recomendada ABNT baseiam-se em alguns
dados antropométricos da ISO/TS 16976-

R$ 148.500,00

2:20í 5. Distância lateral 205 mm - 235 mm,
Comprimento queixo-fronte 155 mm - 1 85 mm,
Distância interpupilar 65 mm - 71 mm , Aíco-
maxilo-auricular 295 mm - 315 mm.
A máscara deve pasar por processo de
sublimação e deverá conter a impressão em
TRANSFER da Logomarca da Prefeitura
Municipal de São Francisco do Conde,
conforme modelos disponibilizados, devem ser

RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIDOS DO VESTUARIO LTDA
FEIRÂ DE SÁNTAT\A - BA

CNPJ: 18.8 13.6 19/0001-80

und R$ 4,9530.000

'-a
ESPECIFICAÇAO

I

VALOR
TOTAL

VALOR8TD UN|TÁRIO
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RUA VERANOPOLIS N" 70 CEP 44076.798
BAIRRO PARQUE GETULIO VARGAS

(75) 98170-O874
RAFAEL PINHEIRO SUZARTE

e n lizadas e em embaladas individ ualmenle,
em kit's com três unidades de tonalidades
diferentes, de modo que fiquem protegidas de
danos mecánicos e de qualquer contaminaçáo
antes do uso, embalagem tÍansparente.
devendo conter: nome, marca ou outros meios
de identificação do fabrícânte ou fornecedor,
duração recomendada de uso da máscara de
proteÉo, instruÇôes de manuten$o (modo de
lavagem e secagem) e instruções de utilização
da máscara.

2 - PRAZO DE VALTDADE DA COTAçÃO

2.'1 A presente cotaçáo tem validade de 60 (sessenta) dias

3 - PRAZO PROPOSTO PARA EXECUÇÃO DOS SERV|ÇOS / FORNECTMENTOS:

3.1 O prazo para a entrega será de até 15 (quinze) dias úteis, a partir da ordem de serviÇo

4 - CONDiÇÓES DE PAGAMENTO

,n, Çb
uLl

'Lt)
4.1 Contra entrega

0
5 . DECLARAÇÃO

5.1 Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que
envolvem a perfeita execuÉo do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de
obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuiçÕes fiscais, transportê/frete e seguro,
bem como as despesas diretas e indiretas e quarsquer outras necessárias a total execuçáo
do fornecimento/serviço.

Atenciosa m ente,

RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA
KEMELY DA SILVA PORTO - 074.822.

- : : 
j::::3:T:ffiffi1'r#'r,i'ffi

FEIRA DE SANTANA - BA
CNPJ: 18.813.6 19/O0O 1-80

VALOR TOTAL:

(cento e quarenta e oito mil, e quinhentos reais)

R$ 148.500,00

@



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão : 04 I 06 I 2020 I 4 :07

'l!

b^,?^T

*)t

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os sfeitos dos arts. íí3 e íí4 da Lsi 3.956 de íí de dezGmbro de í98í -Código
Tributá.io do Estado da Bahia)

Certidáo No: 2020í599835

RÁZÁO SOCrÁL

RP INDT'STRIA E CO\IERCIO DE ARTIGOS DO VESTT:ARIO LTD

tNscRrÇÁo EsTAouÀr

I I t.5t6.690

CNPJ

18.813.619/000 t -80

Fica certificado que não constam, até a presente data pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou juridica acima
identificada, relativâs aos tributos administrados poÍ esta Secretaria.

Esta ceÍtidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscntos na Divide
Ativa, de competêncaa da Procuradoria Geral do Estado, rêssalvado o diÍeito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vi€rem a ser apurados posterioÍmenle.

Emihda em 04/06i2020, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias contados a partrr da data de sua
emrssáo.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VüA INTERNET, NO ENDEREÇO httpr/www.ssÍaz.ba.gov.br

a3a 0

Válida com a apresentaÉo conjunla do caítáo originalde inscriÉo no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Pagrna I de I ReiC€írdaoNesarrva rpr



I çMINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eÍal da Fazenda Nacional

CERIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERÁIS E À D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA
CNPJ: I 8.813.619/0001 {0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que:

constam débitos administrados pela SecÍetaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributáno Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que deteÍmina sua
desconsideração para fins de ceÍtiÍlcação da regularidade Ílscal, ou ainda náo vencidosi e

2. não constam inscrições em Oívida Ativa da Uniào (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 'l da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991 .

A aceitação desta certrdáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http:/ 

^,ww.pgfn.gov.br>

Cerlideo emitida gratuitamente com base na PoÍlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, deZt1Ol2O14.
Emitida às '15:04:09 do dia 'l5l05l?020 <hoÍa e data de Brasilia>
Váhda até 1111112020.
Código de conkole da certidáo: F8F 1.EE42.6765.5807
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

,,12tv \
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' 04tút2020 Cedidáo Negaliva de Débilos

PFtítrl!nÀ fiúircrPAl 0t

fEIEA OE SAIIIANÂ

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de AdmrnistraÇác TÍrbutáfl a

.I CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
:. Emitida nos termos dos arts. 2'15, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar no 003, de 22 de
,i Dezembro 2000 - Código Tributário do Município de Feiía de Sântana.

CODIGO:N/2020/66930

:icoNTRIBUINTE RP |NDUSTR|A E COMERCTO OE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA - ME I

:ENDEREÇO RUA VERANOPOLIS,70, Q C LOTE í3. PARQUE GETULIO VARGAS

iCNPJ/CPF í 8.813.6í 9'000í {0
: INScRIÇÃo MUNICIPAL

i TNSCRTÇÃO DE LOCALTZÂÇÃO 53.319-0

14.12441 - Confecção dê pêças do vestuário, oxcêto roupâs Intimas o
as confeccionadas sob medida

DATA DA EMISSÁO DA CERTIDÃO 01t06t2020

DATA DE VALIDADE OA CERTIDÁO 03t08t2020

Fica ressalvado o diÍeilo de a Fazenda do Municlpio de Fein de Sanaana e cobrar quaisquq dívidas de
rcsponsabilidade do contribuinte acima, rcletiyas aos ttibutos dêsac municlpio, administrados por esta

:. Secretaria Municipal da Fazenda, inclusive os insc tos em Divida Aaiva,

', A presente Cetlidào náo serviá de prova contra quaisquer débilos reÍerentes a recolhlmentos que não lenham sido
',, efetuados e que venham a ser apurados pela Secrclana Municipal da Fazenda, conÍome prerrogativa legal prevista

nos lncisos de I a lX, do Atligo 149, da Leí Federal n'. 5.172, de 2910h966 - Código Tributáio Nacional.

Confome o Ad. 215, § 3', do Código Tributéio Municipal - Lei Complementar de n' 003,22 de dezembro 2000, as
ceiidões fornecidas náo excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os débilos que

venham a ser apurados pela auloidade administrativa.

:l A autenticdade deste documento pode set comprovada alravés do site da Secretaria Munícipat da Fazonda pelo

:t endereço elelrónico: http //www.setaz.feiradesantana.ba.gov.br/cenidao.

.: Esta CERTIDÁO abrange, apenas, o estabelecimenlo vinculado a(s) nscição(ões) supracitada(s) do contibuinle ê
,'. refere-se apenas aos TRIBU,|OS MUNICIPAIS. É váhda polo prazo de 60 DIAS, contado a paftir da data da sua
i emrssão

i)

l Código de verificação de autenticidade:

OeeeefO 1 cbc4e3da2d64 54ff27 aa dea 1

: Ceftidão emitida gratuitamente.

t Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará esle documento
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$/wvr.sefaz.íeÍadesantana.ba. gov.bírpg=servicosonlineECertidao-deiebitos= 1# 111
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fr
CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÂAÀIJHISTÀS

NOMC: RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO LTDA
E FILIÀIS )

CNPJ: l-8. 813. 619/0001-80
Certidão ne t 1323'77L8 / 2020
Expedição : 08/06/2020, às 11:34:25
Validade: 04/L2/2020 - 180 (cento e oitenEa) dias, contados
de sua expedi,ção.

(MÂTR] Z

da data

Certifica-se que Rp rNDusrRrÀ E co![ERcro DE ÀRTrcos Do vEsruÀRro r,Tr]À
(!IÀTRrZ E FrrJIÀrS), inscrit.o(a) no CNPJ sob o ne 18.813.619/0001-80,
NÃo coNsTÀ do Banco Nacional- de Devedores Trabalhistas.
Cercidão emitida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das Leis do
Trabalho, acrêscenEado pela Lei ne 12.440, de 7 de julho de 201L, e
na Resolução AdminisLratj-va ne 1-470/2011 do Tribunal Superior do
Traba1ho, de 24 de agosLo de 2011-.
Os dados constanE.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus es tabelec imenEos , agências ou filiais.
A aceitação desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no porEal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (ht t.p : / /www. tst. jus.br).
Cer t.idão emitida gratui Lamente .

rNFOR!IÀçÍ.O IDTPOREÀ!f,IE

Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisLas consEam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naLurais e jurídicas
inadimplent.es peranEe a .Tustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgrado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
reco lhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolument.os ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

--:í""- r- 7l:1U,.í' '1!1,p\9-5rbu-
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08t06!2020 Consulta Regulandade do Empregêdoí

)
)

CA'HA
' i.lÁ.r. i': artJ-,É.t -i. :ãi.ERÀi

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.813.619/OOO 1-80

Razão SociaI:RP INDUSTRIA IND E COM DE ART DO VESTUAR

Endereço: RUA MARECHAL DEODORO12o / CENTRO / FEIRA DE SANTANA / BA /
44002-368

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encôrgos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/03 / 2020 a !6/ 07 / 2020

Certíficação Número: 20200319053424 19 190826

Informação obtida em 08/0612020 11:36:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veríficação de autenticidade no site da Caixa:
www.ca ixa.gov. br

https://consulta-cí.cáixa.gov.br/consultací/pages/c.nsullaEmpregador.lsí 111



ffi
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO FRANCISCO DO CONDE
CONTROTADORIA GERAT

FOI.HA OE INFORMAçÃO
PROC. ADM. N9 269212020 CoNTRATO Ne 064/2020.
CREDOR RP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO LTDA

ASSUNÍO soLrcrTAçÃo DE PAGAMENTO - (CHECK-L|5T Nc 79t/2OZO\

ÂO FUNDO SEDESE

Considerondo liquidaçdo do despeso, Decloroçõo (folho ne 09), nota fiscol ne 707 devidamente otestodo (lolha
ne 70) e demois peços de formolizoçõo prccessuol encominhomos o mesmo contendo 26 (vinte e seis) lolhas
numercdos e onolisodos o quol otendeu os formolidodes.

Poru conhecimento e providêncios.

Sõo Fruncisco do Conde, 75 de junho de 2020.

I M

?7Ç


